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LEI N9 -L609', DE 14 DEdOUTUBRO DE 1989' '.
"Reconhece de utilidadepliblica a Associaçao
dos Moradores dos Parques dos Ferreiras".

Autor: 'Vereador SEBAStIão lopes. marinho

A CÃMARAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU,POR SEUS REPR:E
SENTANTESLEGAIS,DECRETAE EU SANCIONOA SEGUIN=
TE LEI:

Art. 19 - Fica reconhecido de utilidade pú
blicaa Associação dos Moradores dos Parques dos
Ferreiràs, situada à Rua Taveira, 27, Parque dos
Ferreira. Belford Roxo~

Art •. 29' - A presente Lei entrará ..em vigor.
na data de sua publicação~ .
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